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São Sebastião da Amoreira, 12 de agosto de 2025. 

 

Ofício nº. 434/2025        

 REF.: ENCAMINHA PL 076/2025   

                                    

Senhor Presidente: 

 

Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, em Regime de 

Urgência, O PROJETO DE LEI N.º 076/2025, para a devida apreciação dos Nobres 

Vereadores, desta Câmara Municipal. 

 

 

Renovamos na oportunidade a Vossa Excelência, protestos de admiração e 

apreço.  

 

Atenciosamente, 

 

 
EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal  
Gestão 2025/2028 

 
 
 
 
 
 
 

Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      

 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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PROJETO DE LEI Nº 076 DE 12 DE AGOSTO DE 2025 
 

 
Súmula: Dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº 
1.527/2017 e dá outras providências. 
            

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, Estado 
do Paraná, submete à apreciação da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DA AMOREIRA, o seguinte Projeto de Lei: 
 

 
Art. 1º- Altera a redação dos incisos II e III do art. 9º da Lei nº 1.527/2017, que passa a ter a 
seguinte redação: 

 
II - Em caso de apreensão do animal o valor do transporte será equivalente a 4 unidades fiscais 
municipal (UFM) - recolhido ao município. 
 
III - Em caso de apreensão do animal o valor da estadia será equivalente a 1 unidade fiscal 
municipal (UFM)  - recolhido ao município. 

 
 
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 

Paço Municipal de São de Sebastião da 
Amoreira, 12 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025/2028 

 
 
 
 
 

WANDERLEY F FIGUEIREDO 
Chefe de Gabinete 

 
 
 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 D
E

C
R

E
T

O
 1

63
/2

02
3

A
ss

in
at

ur
a 

el
et

rô
ni

ca
 -

 V
er

ifi
qu

e 
pe

lo
 Q

R
C

od
e 

ou
 p

el
o 

lin
k 

ht
tp

s:
//a

m
or

ei
ra

.o
xy

.e
lo

te
ch

.c
om

.b
r/

pr
ot

oc
ol

o/
co

ns
ul

ta
-a

ut
en

tic
id

ad
e 

- 
Id

en
tif

ic
ad

or
: 6

c3
4f

ca
1-

0b
47

-4
63

7-
84

d7
-e

81
85

a0
d0

63
9 

- 
P

ág
in

a 
1/

1

Assinado por:
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
Wanderley Ferreira Figueiredo

12/08/2025 16:30:33
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
 

PROJETO DE LEI Nº 076/2025 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 

 

Encaminhamos à elevada apreciação desta Casa Legislativa o presente 
Projeto de Lei, que visa alterar a redação dos incisos II e III do art. 9º da Lei Municipal 
nº 1.527/2017, que trata sobre o serviço de apreensão, transporte e estadia de animais 
no âmbito do Município. 

 
A necessidade da referida alteração decorre da modalidade de 

cobrança atualmente adotada no processo licitatório que contratou a empresa 
responsável pela prestação dos serviços mencionados. Conforme as disposições 
contratuais vigentes, os valores cobrados passaram a ser definidos por meio de um 
valor fixo mensal, o que se mostrou incompatível com a sistemática prevista na 
redação original da Lei, que considerava critérios variáveis e/ou não ajustados à atual 
realidade contratual. 

 
Diante disso, a proposta de alteração legislativa busca adequar o texto 

normativo à nova sistemática de cobrança, possibilitando maior coerência entre a Lei 
e o contrato firmado pela Administração Pública, bem como promovendo 
transparência, legalidade e segurança jurídica na execução do serviço. 

 
Cabe destacar que, com base em pesquisa de mercado realizada, foi 

possível estimar valores médios adequados para os serviços de transporte e estadia 
dos animais, os quais foram expressos em Unidade Fiscal Municipal (UFM), 
proporcionando um parâmetro atualizado, claro e proporcional à realidade local. 

 
A alteração ora proposta não implica em ampliação de despesa 

orçamentária, mas sim em adaptação normativa necessária para viabilizar a correta 
execução contratual, com respeito aos princípios da eficiência, economicidade e 
legalidade na Administração Pública. 

 
Dessa forma, considerando a relevância da matéria e a urgência de sua 

adequação, solicitamos o apoio dos nobres Vereadores para a apreciação e aprovação 
do presente Projeto de Lei. 

 

http://www.amoreira.pr.gov.br/


 

 

MUNICÍPIO DE  
SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 
 

 

____________________________________________________________________________ 

GABINETE DA PREFEITA 

Rua Papa João XXIII, 1086 – Centro – CEP: 86240-000 – Fone/Fax: (43) 3265-8300. 
e-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br    Site: www.amoreira.pr.gov.br CNPJ: 76.290.659/0001-91 

 

 
Renovo, por fim, meus protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 
 
 

 
 
 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025/2028 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

 

Certifico que em 13 de agosto de 2025, na Secretaria da Câmara Municipal de São 

Sebastião da Amoreira, autuei o presente projeto de lei recebido do Poder Executivo, 

através do sistema de protocolo eletrônico e para constar faço esta autuação. 

 

  

•  Projeto de Lei nº 076/2025 

•  Autoria: Prefeita Municipal 

•  Ementa: “Dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº 1.527/2017 e dá outras 

providências”. 

•  Tramitação regimental: regime de urgência  

• Prioridade solicitada: muito alta - Processo: 4367/2025. 

•  Finalidade: adequar o texto normativo à nova sistemática de cobrança, possibilitando 

maior coerência entre a Lei e o contrato firmado pela Administração Pública, bem 

como promovendo transparência, legalidade e segurança jurídica na execução do 

serviço. 

 

 

                       Ressalto que o projeto estará disponível assim que possível no site da 

Câmara Municipal no ícone “Sessões”, Aba “Projetos de Lei”, Ano 2025, com a devida 

proteção de dados conforme Lei Geral de Proteção de Dados Lei nº 13.709/2018. 

 

 

         Nada mais havendo a constar, assino a presente para que surta todos 

os efeitos jurídicos esperados.  

 

 

 

 

     ______________________________ 

             ARIANE JESUINO GARCIA  

                                                 Auxiliar de Secretaria 

                     Câmara Municipal   

http://www.camarassamoreira.pr.gov.br/

